
 

 

 

 

 

Tarifário de Abastecimento de Água 

Município de Paredes 
 

  

Ano Sem Referência 

Tarifário 
Familiar 

Não 

Localização 
no 
documento 

Página 1 

Fonte Retirado de Site  

Data de 
receção/ 
última 
consulta 

31/10/2017 

Observações:  Disponível em: 
http://www.paredes-bewater.com.pt/output_efile.aspx?id_file=10808  

http://www.paredes-bewater.com.pt/output_efile.aspx?id_file=10808


Data de entrada em vigor: 1 de janeiro de 2015

(acresce IVA à taxa legal em vigor)

Tarifas de Água

PREÇO FIXO

DOMÉSTICO
3PREÇO m

COMÉRCIO | INDÚSTRIA | AGRICULTURA
3PREÇO m

(acresce IVA à taxa legal em vigor)

Outras Tarifas

SERVIÇOS PÚBLICOS
3PREÇO m

LIGAÇÕES PROVISÓRIAS/OBRAS 3PREÇO m

Calibre do contador Utilizador/mês

≤20mm

25 mm

30 mm

40 mm

50 mm

60 mm

80 mm

100 mm

150 mm

200 mm

250 mm

300 mm

400 mm

500 mm

€4,6686

€6,6712

€13,3423

€20,0133

€26,6845

€33,3556

€40,0265

€182,7751

€426,5480

€731,2638

€913,9307

€1.218,6464

€1.584,1425

€1.949,7472

3 31º escalão de 0 m  - 3 m
3 32º escalão de 4 m  - 10 m

3 33º escalão de 11 m  - 20 m
34º escalão - mais de 20 m

€0,6640

€1,0666

€2,0027

€3,0037

31º escalão: 0 a 25 m
32º escalão: superior a 25 m

€2,6664

€4,0049

escalão único

escalão único

€3,0037

€8,0096

Ensaios e vistorias

· Habitação (por fogo e anexos)
2

· Outros fins (por cada 100m  ou fração e por piso) 

Ligação à rede

Colocação e mudança de Contador

Interrupção e restabelecimento

Reaferição do Contador

Alteração do Utilizador

Análise de projetos

€43,5835

€87,1669

€21,7918

€21,7918

€8,7142

€34,8667

€21,7918

€56,4391
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REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS DO MUNICÍPIO DE PAREDES 

CAPÍTULO VII - ESTRUTURA TARIFÁRIA E FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SECÇÃO I -   ESTRUTURA TARIFÁRIA 

Artigo 107º - Incidência 

1. A estrutura tarifária em vigor constante do Anexo V, que faz parte integrante do

presente Regulamento é revista anualmente e aprovada pela Entidade Titular.

2. Estão sujeitos às tarifas relativas aos serviços de abastecimento de água e/ou

recolha de águas residuais todos os utilizadores finais que disponham de contrato,

sendo as mesmas devidas a partir da data do início da prestação do(s) serviço(s).

3. Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os utilizadores são

classificados como domésticos ou não domésticos.



REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS DO MUNICÍPIO DE PAREDES 

Artigo 108º - Outras Obrigações 

1. No caso de entrada em vigor de novos impostos ou novas obrigações legais,

cujos custos sejam debitados ao utilizador, serão apresentados em separado por

forma a serem claramente identificados por aquele.

2. O Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) – o montante aplicável é devido ao

Estado e incide sobre a totalidade do valor da fatura relativa aos serviços públicos

de abastecimento de água e de recolha e drenagem de águas residuais e

identificado na fatura emitida pela Entidade Gestora.

Artigo 109º - Água para combate a incêndios 

1. A água destinada ao combate direto a incêndios não é faturada mas deve ser

objeto de medição, preferencialmente, ou estimativa para efeitos de avaliação do

balanço hídrico dos sistemas de abastecimento.

2. Caso não seja dado cumprimento ao estabelecido no número anterior, a faturação

da água consumida é associada ao contrato estabelecido para os usos do

condomínio.

Artigo 110º - Aprovação dos tarifários 

1. O tarifário do serviço de água e saneamento é aprovado até ao termo do ano civil

anterior àquele a que respeite.

2. O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 15 dias após a sua

publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira

fatura subsequente.

3. O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente utilizados pelo

município, nos serviços de atendimento da Entidade Gestora e ainda no respetivo

sítio na internet e no do Município.
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